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ÉmANHAÕ TtPOGRAPHH DA TeiHPeSUNçA, IsiFRESSO f0*!*«»« Pereira Ra*os, na uva FürsoIa '«JESuSS

HIO DEJAIlid.
.-rr.PuMicamos hoje mais um artigo do

Çpwfrier du Havre acerca da questão dotrafico dos Africanos,
O diarista do Havre continua a cen-surar o governo francez por séu procedi-niento desleal e violento para com b Brasil,

£ eleva- se a considerar os meios até a "ora
empregados para suprimir o trafico de AfVí-canos. Oiyilisae a África se quereis qae, p trafico acabepor si mesmo; é esto ú pén-
fainento de todos os que de boa fé queremft abolição do trafico de Africanos. Os ou-tros não a querem,—pretendem tinicatnèn-
|e assassinar industrias rivaes:e por issolanção-se pela estrada dos ái tentados e das
?jpleucias, Até agora esses attentados eviolências corriâo pbr conta fia (irãa-Bre-
tanha, hoje a França associa-se com ella
para conservar aoimoiíos em apparencia
nenlenle còrâlale, e iueita"o ódio de uma
çaçaq amiga!
.—. .. Ãihda mais, o Còüvrier dit fí/rvre
ye actualmofite, na política» ingleza muitaliabilidade parj. reconquistar a posição que
perdera no-IJiazil.--.Nao duvidamos queos.estadistas,comprehendessem a necessi

..onde de acariciar os interesses brasileiros
çffljfe^ ^ní'<ieil,Dtórom o que tanto desejáo—

; Q'|retado de commercio ;e /iavcgaçaõ: a
ÇfMS* 1ue estava em melhor posição paracomnusco. que, aceitando a revogação dos
Vjfêí? perpétuos ainda subsistentes entre
91 dtíjs paizes: .poderia conseguir va-n/agena
importantes,—a França toma a seu cargoa pregar os nossos navios, levar para as pri-Bões dp Brest subditos braziieiros, e subjeí-tal-ros aos tribunaes franeézes! Se não éinqualificável humiliaçaõ, é cegueira im-
pèrdoavel. » ... '

"A INGLATERRA.- -O IJRAZa.—O TRA-Fico i>E NEGROS.—Já mencionamos os çx-fprços que faz a Inglaterra para voltar ásboas graças com as republicas do Rio daPrata, pyr meio da nrissaõ de seu agente,¦M.' Hoojl,~do*-México pelo oflerecimento
de mediação entre este paiz e os Estados-
tinidos; só resta dar satislíição ámscepti-
bi|idnde .brazileira para que a Inglaterra
«quo cm paz e em boas relações de nmisa-
gsfoni., o mundo inteiro. A pespeito do
Brázjl; já* esta dado o primeiro passo e*rleniui grande importância: a Inglaterra ré-nuncipu a absurda distineçaõ que fcâvia«Otóirmdo çotre assucar produzido por tra-

flfio de homens livres ou escravos, e parasmiilo de absurdo naõ recpnheeia quandotratava de algodão, tabaco o outras pro-içpes tropicàes. .-«
j.** A Inglaferra abriu cota liberalidadeseus vastos mercados aos assucares brazi-leiros; d'atpii a alguns annos concederá á

firoducâotoaziléira- os privilégios de sua

íproducçao nacional. Evidentemente ficaCom direitos a alguma comnéfisaçaõ tin parte do governo brazileiro. Q.„o mais devo
j fazer a Inglaterra para estabelecer sobre
j sohdas bases, entre ella eo Brasil, varia»
, josa uniaô comrtierçial ? Renunciar as me
j (lidas de violência e coèrcap na repressão
| do trafico dosvnegros; retirar a lei exor: bitlnto pela qual seu governo se atlribue

| 
o direito de mandar julgar subditos bra

| Zileiros por tribunaes ingleses. Não ha
; naçaõ, por mais fraca que seja, que possa
I supportar esta deshpnni; e as câmaras bra-zileiras declararão soleinneinentê òiiè nãose subjeitariaõ.

I "* .".Naõ sé sabe talvez ení França, tnasé certo que a Inglaterra pediu um dia que!ps franoezes, prezos por suspeita ou emflagrante deticto de trafico de nWgros, fos-;sem '^brnettídtis senão aos tribunaes '"in-
giezes, ao menos a uni tribunal mi.vto, isto !
k um tribunal composto (Je.ÜHzps tiradosmetade da "magistratura 

inglcza e metade ,da mngistratura franceza. Aflirma-se que :negociadores franceses acqiiiescerao a esta '
isnomihia, e que umà intelligencia diversatiii quein pppoz á exigenciada Inglaterraa irr<sistivcl vontade da carta constii^cional, ^receitando iuiperiosamonte quenonca um Froncez-será desalbrádo de seus

Juizes naturaes.
" Ppsto que as câmaras brazüeiras fernhaõ exigido .energicamente, como preli^minar de qualquer convenção de commercio e de navegação com'a Inglaterra, aformal revogação do ac[o do. parlamentotnglez qne equipara os pegreiros brazileifos

com piratas, é provavèf que ei Ias se mos-trarão satisfeitas com a recusa dos juizese tribunaes na applicação d'aquella lei.Agora pedirão ellas &' França satisfação
pelas prezas brazüeiras levadas a Bicsie siibinetlidas á jurisdição tios tribunaestrancezes.

" Admittimos que o comrhnrcio dosnegros seja um trafico odioso,.infiuíie,abo-
minavel, como qnizerem, dizem os BfVzi-leiros; consentimos, em punil-o por nossasIbÍ3, mas naõ daretnos jamais ajncnhuma
pptetíçiato direito dé forçar-rios a renun-ciar upi commercio, qualquer qiilelle seja.Assini disseraõ os ÍSsfadüs-Üitiüos, assimiallãoj twlos os governos, ainda aquelles•qufl»» -tondo força¥ tem no rtienos o sen-tiniento da dignidadje nacional. Nao faUlop do mesmo modo a França qjie,a pre-texto tie piiiiantropia, aceitou o áifeilo devisita, esteve paru consentir lio estabele-cimento dos tribunaes niixtos, p& vinte ecinép- navios de guerra á disposição dti

política ingleza; e que sendo tão amiga
,de encontrar iiiratas oe.de os não ha, nãoo'usn reclamar cnntra a pirateria de In-"glatorra, 

que vae aos portos è naliiós de nossas Colônias seduzir, roubar escravos, animar a bárateri

suf .p<*e.síõèa, asséguranilo-Ihes a impu;! mdade, verdadeiro! ladrões e assassinos."Pois qúe todas as nações querema abolição do trafico'dos riegroi, nao hà-veria outro meio de proceder, para su-
prmnl-o, senão esse de que se tem usado ?l'0rno ! punis com penas infamantes aqueíi3e que se oecupa d'esse cnmmercio, e nogbancos de ambas as vossas câmaras sen-tao-se filhos e netos que receberão a he-

.fiança de pães e avós que enriquecerãocom o tr,|«odeS negros;,'ainda mais,sem rempnKr a muito mais dè um se'1culo aebareis príncipes do sangue realde Inglaterra empenhados n'esse coirc'raercio! Em vez dVsse ignominioso tra-tado do direito de visita, que a Françaconcedeu até ao Haiti, cujos navios de
gtterra por thàis dé dez annos tiveraõ odireito de fiscafisar ó nosso cominercio,não seria mais simples trazer todos os
povos marítimos a uma íbonveiicão que ds-clarasse livre a raça a%ica,ia,'mesmo no'toco de sua servidão, isto é na' África,1e quo obrigasse todos os povos europeosrsolidariamente a obter da parte dos reis..africanos a renuncia de todo trafico d'esta'natureza"? ;-'-- *' .;. ' . -m;

" Nao é duvidoso quV, com mais eflí?
çacia se suprimiria o trafico por umá!lei tiu convenção inteniaciónal, a quallnenhum governo recusaria sua acquies-:cencia, especificando-se que todo o Afrí-'cano ou descendente de . Africàso, eut-'barcado na costa d'Africi seria por esse'facto livre ije toda servidão é admittidó)-ao goso míeiro e absoluto!' dos direitos ei*'

j vis do paiz para onde fosse transportado.'
Admittindo que houvesse ainda para trai*ficar em escravos algum armadón poucozelpso de seus capitães, algum capitão'eequipagem decidida" a tópor-se ás pe-nas inflingidas pôfas leía de todas as na»»

ções para tal crime, seria possível acha-secomprador para negros da costa d'Áfricasenhor para homens legalmente lipertosí*Acredita alguém q«e seja possivel\escra->1'visar os AHemSes qne vemos snhir J^dog'os dias de sua pátria com'destino parao nf,0-mtmdo! Porque, poderiâo escra-visar um Congo ou Ibol Será possivelem nossa Guyanna, mesmo ria habitaçãomais ignorada, ter um itidio em servidão ?" IVm-se iaüado de'fraudes fáceisde cpmetter; para suppor fraudes ^estanatureza, e necessário estar na mais com-•1™*. tfffl^cla Hos costumes coloniaes:na.fi h|mfigi'e'»Vpoc menos iniciado qüaí ,m* aceito da ndS^os paiznsemq*ha escravos, que pensèconvic à qualquerlavrador, a.nda o mais rordids&er «SUsua casa como >sç%„ Hm Africano mid^cendeníe de AfrtCãtios cug)s- Áu>- ¦<} -
liberdade SPjão incontestave-f" !íis o que st 5í*"'"' lis

.i aos catrõe.!, e abjigw em tão a tm^rnso' t^"' < i
s*?si- _\ a^irtBHfc iMMaaf .< ¦ —- ¦ |%^¦BHBWHHfcrrP™*^' +- . *. JméÊÊÈL



£ ;* \ 1 REVISTA.

os tratados de 1831 o de 1833 e sua digna
conseqüência, o tratado Broglie, que nos
obriga a manter uma força naval e con
Biderave! na costa d'Africa, para captu-
raros navios de uma nação amiga e ar-
ruinar seu commercio. Não estaríamos
hoje nos apuros em que a Inglaterra nos
ha de deixar, em lutta coin o Brazil,
òccupando-se ella na renovação de uma
alliança política com este império, conoe
dendolhe vantagens importantes pelas
quaes pôde com justiça reclamar leal re-
ciprocidade, e ao mesmo tempo estibe-
lecendo entre Liverpool e o Rio de Ja-
neiro uma linha de dez navios de vella
e de vapor, destinados a fazer as com-
municações de ambos os paizes taõ fre
quentes quanto devem ser, e tornar so-
lidos e duradoiros os laços dos negócios
e interesses que devem unil-os miiis inti-
mamente do que d'antes.

(Diário do Rio.)
a^Sí^-*  t

—Iiê-se na Gazeta Official:
São favoráveis as nejicias provinciaes,

ultimamente chegadas. ••
. A alfândega da Bahia rendeo no mez

de outubro 363:815U873 rs. e no mez de
novembro 270:5180375 reis. A este res

peito moralisa o inspector da alfândega da
Bahia pelo seguinte modo: l:A grande dif-
ferença de 93:000U000 rs. que rendeo de
menos esta alfândega no mez de novembro
relativamente ao anterior, pode-se dizer

que foi uma conseqüência necessária da
extraordinária arrecadação reatisada no
dito mez anterior; no qual o numero dos
carregamentos de mercadorias estrangei-
ras, vindas de portos estrangeiros, foi maior

que o dobro dos recebidos em novembro.
Também justifica a appswente diminuição
a iinmensa soturna arrecadada nos primei-
ros mezes do presente semestre, que, com-

parativamente á dos cinco mezes primei
ros do anno anterior, apresenta um exce-
dente de mais de IÜ0:00()U reis. Digo
appareiite diminuição, porque o rendnneii-
to de 270:00Óü' excede.nâo só o médio da
arrecadação de,'cada mez do anuo finun-
ceiro próximo findo, como o do orçamento
ultimamente feito com a base de impor-
tacão dos trez últimos annos financeiros."

O rendimento do consulado foi, em no
vembro, de 42:789U200 reis. Pela qua
lificaçaõ (art. 156 do reg. de 30 de mato
de 1830) tem entrado nos trapiches da ca

pitai cerca de 11,000 caixas de assucar,
havendo em ser para mais de 7,000; o preço
mais subido deste gênero de exportação
tem sido de 1U800 a 211400 por arroba;
o mercado tem estado frouxo; ha falta de
embarcações e os fretes se achaõ entre lib.
st. 3 e 3,10 s. , , . •

A alfândega de Pernambuco liaviaTen-
dido em outubro 149:854U547 rs; no mez
de novembro rendeo 193:399U273 rs. lia
vendo neste ultimo mez uma differença de
43:444Ü72íí rs. para mais, a qual foi de-
vida á maior importação de mercadorias.

O consulado rendeo 3H69U979 rs.,
tendo no mez de outubro rendido somente

22-885U217. Houve pois uma differença
de 19-585U7C2 rs. para mais. proveniente
de ter principiado a safra do assucar e

por isso afíluirem os embarques deste ge-
irse para fora do Império.

nambucó no mez passado com as observa-
ções correspondentes.

Nesse mesmo mez forão as rendas da
alfândega e consulado do Maranhão de
C0:473U014 rs.; as da cidade da Fortaleza
(Ceará) de 3:7921/651 rs.; as do Natal
(Rio Cirande do" Norte) de 656U057 rs.;
as das Alagoas de 30:590U047.

A alfândega da Parahyba do Norte
rendeu reis l;08flUGll, e o consulado
5:445U255 reis... Estes rendimentos, com-
parados com os do mez de outubro, sao
superiores, provindo o augmento de terem
chegado três embarcações estrangeiras,
que foraõ de Pernambuco á essa província,
onde carregarão 2,483 saccas de algodão.

As alfândegas e consulados do Rio
Grande e S. Joze do Norte (província do
Rio Grande do Sul) renderão 100:7991)207
reis. Este rendimento, comparativamente
com o do mez passado, é muito diminuto,
o para isto concorre o ser o período da

presente estação, alem de muito tempes-
tuoso, aquelle em que estaõ parados os tra
balhos das cliarqneadas, c talvez por esta
razão menos aflue a exportação estrangeira.

A alfândega e consulado de Para-
naguá (S, Paulo) renderão em outubro
2:8670485 reis, e em novembro 2:857U830
reis, sendo devida a diminuição que nesses
mezes se nota- á menor importação.

(Do Mercantil.)

noticia iiioa os rendjmentos das
' tít ePcr

Publicações á pediilo.
llltn. e Exm. Snr.

—Cumprindo o respeitável despacho de
V. Exc. de 27 do corrente passa esta Ca-
mara a informar a V. Exc. sobre a mate-
ria da reprezentação que á prezençado Go
verno da Província fez subir Antônio Joze
Galvão por oceasião do ser detnittido do
Emprego de Secretario,

Trez suo os fundamentos em que o
Supplicante bazeou-se para stippor injusto
o procedimento da Câmara—1.» ler sido o
Supplicante nomeado unanimemente Secre
tario, achando-se prezentes seis Vereadores,
2.» ter lhe sido dada essa demissão por ca
prixo ou aciíi»e dos Vereadores Joaquim
Marcolino de Lemos, Raimundo Gabriel
Gomes de Faria Bangoiin e Joaquim Jan
sen Pereira ou lzidoro Jansen Pereira, que
o Supplicante considera formando unia só
o mesma pessoa—3.° finalmente o não
poder a Câmara deliberar essa demissão
estando prezentes cinco Vereadores quando
devia estar completo o n.» na conformidade
do art. 28 da Lei de 1." de Otjtubro do
1828. Todas essas trez allegações do Sup-
plicante são taes, que bastarião por si só
pura convencer da futilidade do recurso que
interpõem, e pelo qual não duvidou tirar
a V. Exc. o precioso tempo que com tanto
proveito consraga aos Interesses da Adini-
nistração. Mas não obstante cumpre obe-
decer ao despacho de V. Exc, e exige a
dignidade desta Corporação que sobre as
bazes dessa Reprezentação se facão algu-
mas considerações.

Não he exacto o que aílirma o Sup-
plicante a cerca da circunstancia de ter si-
do nomeado Secretario estando prezentes
seis Vereadores. A câmara na oceasião
em que se verificou essa nomeação com-
r ha-so dos Vorcaotyrcs àc numero An-

gelo Carlos Moniz, Sebastião Joze de Mat*
tos, Joze Córcino da Silva Rnpozo e dos
supplentes Afexandre Gonçalves da Costa,
Manoel Józe do Amaral e Cunha g Rai-
inundo Marcos Bello, dos quaes o 1.» to-
tou contra a demissão do outro Secretario
e os dois últimos forão convidados para esia
Sessão o não podiâo fazer parte da Ca-
mara, segundo as declarações de V. Excí
constantes do OfBcio que dirigio ao Exm.
Sr. Ministro da Fazenda cm data de 21
do corrente, arrancando-sc o primeiro a
Repartição de Fazenda a que pertence e
onde faltou n'esso dia, e o segundo aos
diíferenlcs Juízos em que serve na quali-
dade de Escrivão è Tabellião de Notas.
Daqui se ve que a Câmara que nomeou o
Snpplente não estava completa, faltando
ainda trez Vereadorese que para.se dar ai-

guma apparencia de foiça a esse acto, a
força que nelle alcança o Supplicante, foi
precizo que dois Empregados Públicos um-

i de Fazenda e outro de Justiça abando»
1 nassem suas oecupações com prejuízo do
serviço publico para virem demittir um' s
Secretario que servia ha muito tempo a

i contra quem não existia queixa alguma,
notneando-se o Supplicante em seo lugar.
He igualmente destituída de yerdadê a ou-
tra arguiçaõ do Supplicante quando pre-
tende fazer crer que sua demissão nasceo
do caprixo ou acinte de alguns Vereado-
res. Huma argoição tal para merecer cre-
dito devera de vir acompanhada de valiosos
documentos qne a comprovassem e tanto
mais quanto o Supplicante menciona entre
esses um Vereador que na demissão do
mesmo Supplicante naò*teve parte por se
não achar em exeKcicin na Câmara a esse
tempo! Não podendo o lupplicante apre-
zentar se quer um motivo plausível de sus-

peiçíio que podesse influir no animo desses
Vereadores para suscitar alguma descon-
fiança sobrp as decizões cm que tivessem
tomado parte, donde poderi^ nascer esse
caprixo ou acinte, que alias talvez s* ti- *

vesse concorrido para a nomeação do Sup-

plicante qne dada menos importava do que
a destituição de uni Empregado honesto
que ha annos servia, e contra quem como
havemos dito, nenhumas reclamações houve
nté o prezente que desabonassem sua pro-
bidade c aptidão.

Quanto no 3." fundamento, recorrendo
esta Câmara á Lei citada pelo supplicante,
não encontrou disposição alguma, que po-
desse authorisar sua opinião. E' certo que
o art. 28 da referida Lei exige que a Ca-
mara funecione com o numero completo de
Vereadores, quando a importância dos ne-
gocios fôr tal que exija a presença de todos
os Vereadores: mas não ha na dita Lei de-
duração alguma de que se infira que a no-
menção e demissão de seus Empregados es-
teja comprehendida na cathegoria desses
negócios, tenha essa importância, cujo apro-
c.iamento alias depende d:> juizo da corpo-
raçaõ. O supplicante entendendo que a
destituição de um Empregado he objecto
de anmma importância que só devia de ser
tratado com a presença de todos os Verea-
dores, não pôde deixar de admittir que O
he também a nomeação; e neste caso com
a própria argumentação do supplicante, de- J>
ve o mesmo reconhecer que sua nomeação/
deliberada por tres Vereadores de numero
e três supplentes foi também resultado da
mesma precipitação e acinte, a que elle
pela circumstancia de existir na Câmara
cinco Vereadores, dos quaes quatro vota-
rSo pela sua demissão, e BÓ umertsup*



plonte, quando foi demittido, pretendeo aí
tribuir esse acto. , .

Esta Çamara julga dever igualmente
repellír a insinuação que emprega o suppli-
cante quando historia, que três Vereado-
íes se aproveitarão da auzencia de outros
cinco para deliberarem sua demissão, por
quanto nem se deixou de convocar todos
os Vereadores e se nao comparecerão dois
c nao cinco, como diz, não pôde essa falta
ser imputada a Câmara e nem por esta
rasão devia ellà deixar de celebrar as ses-
Bões ordinárias, como manda a Lei do seu
Regimento.

Faz ainda o supplicante a consideração
de que podia ser reintegrado pela imrioria
da Çaniara, e se não recorre a esse expe-
diente he porque não deseja dar lugar a
scenas desagradáveis. Se fora isso exacto,
devera o supplicante esperar que essa maio-
ria se apresentasse e lhe pedir ;ustiça: por
que deste modo melhor mostraria que gosa
tia confiança desta Câmara: mas o suppli-
cante está bem certo de que nenhum pro-
veito tiraria desse recurso, que a maioria
da Câmara tem razões para não confiar no
supplicante. Tendo assim esta Câmara
destruído os principaes fundamentos da Re-

presentação do supplicante, resta lhe agora
tão somente declarar a V. Exc. os motivos
que a induzirão a dcmittir o supplicante do
Emprego de Secretario. O. cidadão Joze
rrinocencio Ferreira de Castro occupava
este lugar antes da nomeação do suppli-
cante, e o servia ha nnnos. Para a no-
meaçaõ do dito Castro concorrerão igual
mente quasi todos os Vereadores de numero
que na sessão do dia 7 de Desembro ulti
ino, com dois supplentcs que chamarão,
deliberarão depois sua demissiio. V. Exc.

já talvez esteja bem informado dos manejos
que se empregarão para se organisar uma
maioria fictícia na Câmara afim de se po-
derem dar essa e outras demissões.

Foi igualmente V. Ex. quasi testemu-
nha do inqualificável desacato praticado
por esses Vereadores, quando nesse mesmo
dia 7 se dirigirão ao Paço da Municipali-
tlade quasi contíguo ao Palácio do Gover-
no, e arrombarão uma das portas do edi-
ficio para celebrar uma sessaõ em que uni-
camente se resolverão algumas demissões
e entre outi as a do dito Secretario Castro.
Ainda mais.

Deraõ certos indivíduos demissões re-

pentinas de seus Empregos na véspera do
dia dessa escandalosa sessaõ para pode-
rem comparecer na Câmara como Ve-
readores e formarem a maioria ainda que
npparente para fazer passar suas apaixo
nadas deliberações! Accrcscc a isto quo
ò dito Secretario passou umas Certidões
relativas a uma grande questão, que se
ventilla na Câmara dos Snrs. Deputados,
e logo que essas certidões tiverao publi-
cidade, correrão boatos de que o dito Sc-
cretario seria'demettido. Todas essas eir-
cumstancias precederão ao acto da de-
ttiissaõ do dito Secretario e não podem
deixar de ter a merecida importância na
rllustrada consideração de V. Exc. conten-
do mui sobejos indícios de ter sido elli dic-
tada por um sentimento talvez de vingança.
O que pois devia faser a Câmara? A Ca*
mara fez o que a moralidade publica exi-

gia se fizesse, o que lhe aconselhava sua
dignidade, a dignidade de uma Corporação
que naõ devia deixar a mercê de um ca-

prixo a sorte de seus Empregados.
Reunio-se e resolveo a reintegração

dó Secretario que taó injustamente havia

í».V _

sido demittido riaõ se apresentando uma
i razaa plausível que justificasse esse acto,

e sem embargo dos serviços desse cidadão,
que os prestou á causa da pacificação da
Província, servio vários empregos públicos
de consideração qual o de Prefeito desta
Capital na tormentosa quadra da revolução
porque passou esta Província, o que he por
certo um argumento concludente de sua

probidade s aptidão, sendo finalmente um
chefe de familia que não tom outros meios
de subsistência senão os desse Emprego,

para nomear em seu lugar um Vereador,

que não duvidou descer da cadeira de Pro-
sidente da Câmara Municipal para oceu-

par o lusra.- de seu Secretario, o serve
Emprego de Lente de Lógica do Lyceu

que lhe dá meios mais que suflicientes para
uma mui decente subsistência, e parece in-
compatível com o de Secretario da Câmara
á vista do Avizo de 7 de Outubro de 1813,
o cuja aptidão pode muilo bem ser avaliada
pela' Representação que acaba de fazer su
bir a presença de V. Exc.

Deos Guarde a V. Exc. &o.
Isidoro Janscn Pereira, V.—Joze

Miguel Penira Cardozo—Joaquim Mar-
colírio de Lemos—Raimjtwlo Gabriel Go-
mes di: Faria Bangoim—Jouõ Fernan-
des de, Moraes—Ângelo Carlos Moniz,
vencido,—Joze Corcino da Silva Raposo,
vencido, Sebastião Jaze de Mattos, venci-
do—Padre Alexandre Gonçalces da Cos-
ta, vencido.

Sr. liedaclor.

Acabo de eer notificado para dentro
destes 14 dias responder sobre uma ac-
cusaçaõ que me faz o Sr. "Antônio Joa-

quim Tavares, Procurador da Fazenda,

porque meti n'uma folha do obra publica
um escravo que naõ é da pessoa, que
mo entregou para dar-lhe que fazer: desta
vez sim, desta vez, meu rico Sr. He-
dactor, fica provado com a minha con-
demnaçaõ que saõ frisos os temíveis do-
cumentos que paraô em meu poder con-
tra aquelle Sr. Remetto-llie as peças
em que se deve bazear o processo, afim
de as publicar quando poder; olhe que
saõ interessantes! posto que agora o Sr.
Tavares naõ se animou'a declarar, se-

gundo a sua authórisada opinião, quaes
craô os artigos do código penal' em que
me achava incurso, como,o fez n'outra
occaziaõ em que chamou contra mim uns

poucos dVsscs artigos , c se não pare-
cesse caçoada por seu gosto aceuzava-me
em todos, menos no que trata da biga-
mia. Até cedo, Sr. Rednctnr, já que
mo não dei.xao oxidar o escudo: conle

que terei oceasião de mostrar mais uma
vez, que a lança do meu contender é
de sebo, e que elle não ,mc leva a palma
cm quando me não arrastar pelos cabel
hÜ*(ha de lhe custar) ao Tribunal dos Ju-
rados por calumniador.

Joze Joaquim Rodrigues Lopes.

Uma pagina de nossa historia politka-
—, Nos primeiros tempos que se segui-
rão á nossa emancipação política, as elei-

ções faziaõ se consciericiosamcnte, sem ca-
bailas, nem corrupção, ou çoacçaõ. As
urnas erao sinceras, o exprimiaõ a-ver-

dade eleitoral em toda a sua pureza: isto
ainda depois da dissolução da assembleU
constituinte. O povo lá se enganava ai-

gumas vezes em seus juizos, mas o seu
ínstinçto, naõ transviado, nem prevenido,
o levava de ordinário a escolher sempre
o melhor. Assim as nossas primeiras ca-

pacidades, ou antes quasi todas as nota-
bilidades do paiz, foraõ, nessa quadrado
patriotismo e desinteresse, elevadas aos

principaes cargos de eleição popular, e a
naçaõ foi digna e devidamente representada»

Vieraõ depois os partidos exclusivos^
e com elles as chapas, caballas, intrigas
e trapaças; o instineto do povo que al|
ahi se tinha conservado puro e extreme,
começou a ser transviado, ou prevenido; e
a verdade eleitoral, ou a sinceridade tias
urnas, foi', como era de presumir, desna-
turada e falseada pelo fanatismo político,
ódios e paixões mesquinhas. Havia com
tudo liberdade de eleições, porque o po»
der naõ dispunha das urnas a seu ta*
lnnte; e, apesar das caballas, aparecia de
vez em quando espontaneamente eleito,
algum homem verdadeiramente superior,
alguma grande capacidade; mas essa li-
herdade em breve se converteu em li-
cença e anarchia.

Vogava então a moda de democra*
íisar a monarchia; isto é, de enfranque-
cel-a, diminuindo ou cerceando as prero-
gativas da coroa, e attribuindo tudo ao

povo, por meio do qual se pretendia ía.-'
zer tudo. Esta utopia a qdejse deu o
nome de monarchia americana, ou mo-
narchia barata, não podia vigorar na ap-

plicaçaõ, porque uma republica é uma
republica, e uma monarchia uma monar-
chia, cousas distinetas, repugnantes e in-
conciliaveis. Assim ja reaeção hão se fea
esperar muilo, e foi, como todas as reac-

ções, muito alem do que era justo. A

pretexto do fortificar a monarchia, e ro-
deaf-a de prestigio, esqueceu se inteira-
mente o povo que tanto figurara na pri-
meira parte do drama, e tudo se entrou
a attribuir á coroa cujos ministros se tor-
náraõ omnipotentes. Com este novo sys-
thêma, ou antes com esta nova exage-
raçaõ, que se denominou monarchia forte,

passou se de extremo a extremo, porque
o poder executivo preponderou sobre to-
dos os outros, ou, para melhor dizer,
todos os outros se resumirão nelle. •

E a liberdade do voto foi bem de-

pressa uma quimera, ou antes uma irrisaõ,
como ja o era a verdade eleitora!, porque
o governo em cujas mãos se concentrava
tudo, começou a dispor das urnas sem ce-
remonia, como, e quando quiz. A's cabal-
ias e maneios iwuaes suecederão a coicção ,
e a corrupção em grande escalla. O povo,
ou subjugado ou indiferente, naõ figurava
nos actos que se celebravão em seu nome,
senão por comprazer, porque os seus di-
reitos foraõ desconhecidos e atropellados,
O governo, ou o grande eleitor, para nos
servirmos da expressão de Syeyes, designa-
va os deputados e os senadores, ou por ou-
tra remcltia aos seus delegados nas pro-
vincias. mems agentes eleitoraes, uma. lista
de nomes pela mor parte desconhecidos,
e essa era a que sahia das urnas -viciadas

pela corrupção, ou conquistadas pela forçai;
Assim os candidatos aos diferentes cargos
de eleição popular naõ pleiteavão como
d'antes as suas candidaturas perante o povo,1
mas perante o governo, e quando eleitos
craõ representantes, não do paiz, mas do

governo.

fLjt...
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Manoel Aafonio de Carvalho« Ohreira Sobrinho recebeo deInglaterra pelo brigue i>Iary, ul.ümamente chegado, uma porcasde «ceHente Chá Hjsson qUevende a 3:200 reis a libra. E

jneço de 3:200 reis
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-AJVTOiVlü DaLJWEIDa

r,„in r«r . * m son, vindo de LishônPelo Bngue Laia, também checado »wmamente a preço de 33» " """
Joaquim ds Souza Ramos venr)o nn„
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í~s£5 
°haM dP GuimaraeS Magalhães'nilva ha uma ca»ta Dara n s2 i 1Gomes da Silva. P °- Sr> Jozo'
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Maranhão, 1

tmpreào por J«-F.ítam0S,ruaFiMoá„. 
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